
PLANO DE TRABALHO 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO 

 

1.1. DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC 
 

 
ÓRGÃO PROPONENTE: 

Associação de Surf de Laguna 

CNPJ: 

80.XXX.XXX/XXX-06 

Endereço/Bairro/Cidade/UF: 

Av. XXXXXXXXXXXXX, n° XXX, bairro XXXXXXXXXXXX 

CEP: 

88790-

000 

Telefone: 

(48) XX99089XX 

E-mail: 

XXXXaguna@hotmail.com 

 
 

1.2 DA IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE OU RESPONSÁVEL 
 

Presidente: 

Maurilio Kfouri Neto 

CPF: 

XXX.XXX.XXX-06 

CI/Órgão Exp: 

SC 

Endereço/Bairro/Cidade/UF: 

XXXXXXXXXXXXX, n° XXX, bairro XXXXXXXXXXXX 

CEP: 

88790-000 

Telefone: 

(48) XX99089XX 

E-mail: 

XXXXrineto@gmail.com 

Período da Gestão: 

2021-2024 

 
1.3 HISTÓRICO DA INSTITUIÇÃO 

A Associação de Surf de Laguna (ASL) foi fundada em 20 de junho de 1990, e desde então 

ver trabalhando ininterruptivelmente ao longo dos anos, realizando campeonatos (locais, 

regionais, estaduais e nacionais), ações e projetos sociais e ambientais, oficinas 

profissionalizantes, confraternizações e participação em programas de televisão, rádio, jornais e 

internet. 

A ASL já conquistou uma sede própria, onde realizou diversas melhorias estruturais, 

inclusive a parceria na construção de uma pista de skate pública. Atualmente, usufrui da sede 

para confraternizações, reuniões, palestras, projetos sociais, eventos, competições, etc. 

A Associação possui parceria formada com a maioria dos comércios locais (iniciativa 

privada), além de já ter feito parceria diversas vezes com o Poder Público e com outras 

instituições do terceiro setor. A ASL é filiada junto à FECASURF (Federação Catarinense de Surf). 



2. DO PROJETO 
 
 

Título do Projeto: 

Circuito Lagunense de Surf Inter Associações 2022 
 
 

Instituição de Origem: 

Associação de Surf de Laguna 
 
 

Finalidade estatutária: 

“Coordenar e organizar todos os aspectos relativos à prática e à gestão da modalidade 

Surf no Âmbito da Cidade de Laguna e região, bem como representar o Surf de sua região para 

todos os fins no restante do território catarinense e brasileiro”, conforme o ART 1° do Estatuto 

Social da entidade. 

Poderá ser conhecida a finalidade estatutária de forma mais discriminada no mesmo ART 

1° do Estatuto Social, onde estão colocados diversos parágrafos (1º ao 16º). 

 

Local a ser realizado: 

Praias do município de Laguna/SC. 
 
 

Inscrições / Certificações em algum conselho: 

Atualmente a ASL possui cadeira no Conselho Municipal de Meio Ambiente (COMDEMA). 
 
 

N° inscrição: 
 
 

Validade do mandato da Diretoria atual: 

de 05/11/2021 até 11/09/2024 
 
 

Área de Atuação: 

Esportes, meio ambiente, turismo, cultura, educacional, social e comunitária.



2.1. INTRODUÇÃO 

Em 2015 as quatro associações de surf de Laguna filiadas à Federação Catarinense de Surf 

(FECASURF) realizaram juntas o 1º Circuito Lagunense de Surf Inter Associações. O Circuito foi 

um sucesso. Cada Associação realizou uma etapa, totalizando quatro etapas, e no final foram 

coroados os campeões municipais de surfe. Este modelo integrado Circuito virou referência de 

evento municipal, contemplando uma diversidade de praias e comunidades. 

Em 2016 e 2017, as associações novamente se reuniram e fizeram o 2º e o 3º Circuito 

Lagunense de Surf Inter Associações, com o mesmo formato de 2015, melhorando quesitos e 

ajustando as categorias conforme a demanda local. 

Esta integração entre associações permitiu a troca de experiências para que todas 

continuassem a evoluir como instituição, possibilitando um desenvolvimento no esporte da 

região como um todo, maior visibilidade para o município e para o comércio local, e mais surfistas 

capacitados para as demais competições regionais, estaduais e nacionais. 

O município foi beneficiado por um Circuito Municipal padronizado, onde cada associação 

é responsável por organizar a sua etapa, em sua praia, planejando e executando de acordo com 

seus métodos, mas dentro de um padrão pré-definido entre as associações. 

Todas as associações divulgaram, participaram e incentivaram os eventos em parceria, 

gerando uma maior força de marketing/mídia e de aceitação. 

O sucesso do circuito tornou praticamente obrigatória a realização do 4º Circuito 

Lagunense de Surf Inter Associações. Para isso, novamente as associações se reuniram e 

organizaram um cronograma e um regulamento a ser seguido, porém o Circuito não foi realizado. 

A Prefeitura Municipal de Laguna parou de apoiar a realização do evento, criando barreiras e 

obstáculos e dificultando as ações, desmotivando assim o trabalho voluntário de organização dos 

eventos por parte das associações do município. Desta maneira, ele não foi realizado em 2018 e 

2019. 

A partir daí as associações do município de Laguna se desmotivaram e desaceleraram o 

crescimento deste Circuito, que tinha virado referência em Santa Catarina. No decorrer desta 

desmotivação a Associação de Surf da Ponta da Barra acabou desconstituindo-se, deixando a 

organização do Circuito apenas entre três associações. 

Em 2019 a Associação de Surf do Ypuã (ASPY) foi constituída, tendo a representação dos 

surfistas locais daquela praia já definida e organizada, porém no projeto do Circuito 2020 

(elaborado em 2019) ela ainda não pode participar, por não estar devidamente filiada à



Federação Catarinense de Surf (FECASURF), requisito necessário para tornar a competição oficial 

e poder contar com árbitros e atletas federados. 

Foi então que alguns Vereadores (Preto Crippa, Kek e Nádia Tasso) conseguiram uma 

Emenda Impositiva para o Circuito, fazendo renascer a esperança dos surfistas Lagunenses e da 

região do entorno em poder contar com esta competição esportiva. 

Foi elaborado um Projeto do Circuito para 2020 com apenas 3 etapas, aguardando a Associação 

do Ypuã se filiar à FECASURF para voltar ao Projeto com 4 etapas, porém chegaram as restrições 

impostas pela pandemia do Covid19 (como a interdição de praias e a proibição de eventos) e 

acabaram novamente as esperanças. 

Em 2021 as associações receberam a mesma Emenda Impositiva, porém, devido a falhas 

textuais na sua elaboração, os recursos foram destinados à Secretaria de Turismo e Lazer ao invés 

de ir para as associações. 

Assim, com a obrigatoriedade do município em realizar o Circuito Lagunense de Surf Inter 

Associações em 2021, conforme Emenda Impositiva, os novos recursos de R$12 mil foram 

repassados à Secretaria de Turismo e Lazer para a realização. 

Como o projeto em questão já é consolidado e é de propriedade das associações de surf 

do município, elas uniram-se à Secretaria de Turismo e Lazer para a realização do Circuito. 

Porém, há uma legislação que orienta que o valor da Emenda Impositiva deve contemplar a 

totalidade dos custos do produto em questão, já que não é possível realizar apenas uma fração. 

Desta maneira, para adequar o Circuito aos recursos de R$12 mil recebidos, a organização em 

parceria com a Secretaria de Turismo, optou por realizar em 2021 apenas uma única etapa, 

definindo em apenas uma única competição o Campeão Lagunense Inter Associações 2021, até 

porque seguia sendo um ano de pandemia, com fases de proibição de eventos, não havendo 

tempo hábil para muitas etapas. 

O evento foi realizado no verão 2021/2022 nos Molhes da Barra de Laguna e foi um 

sucesso. Praticamente lotação máxima de atletas, altas ondas, dia lindo e muita gente na praia. 

Ao longo de 2021 a Associação de Surf da Praia do Ypuã estava organizada e com a ata de eleição 

em dia, porém não se filiou à FECASURF. Em 2022, durante a elaboração do presente projeto, ela 

está passando por uma reformulação no seu quadro de diretoria e não conseguiu ainda se filiar 

à Federação. A Assembleia Geral da FECASURF, momento de aprovar novas associações filiadas, 

foi realizada no mês de janeiro de 2022, e a próxima está prevista apenas para o final do ano, 

impedindo assim a inserção da ASPY nesta edição 2022 do Circuito também.



No decorrer do ano, caso a APSY conseguir se formalizar e filiar junto à FECASURF, e captar 

os recursos necessários para a sua etapa, poderá entrar no Circuito 2022. A única alteração que 

se daria no presente Regulamento seria a inserção de 01 (um) descarte no somatório geral do 

ranking do Circuito (atualmente, com 3 etapas, não há descarte). Esta alteração deverá ser 

aprovada no momento do pedido pelas outras 3 associações, em votação. 

Desta maneira, o presente projeto segue elaborado com apenas 3 etapas, aguardando a 

regularização da ASPY para retomar o projeto com 4. 

Com a derrota da gestão municipal de 2016-2020, que não estava muito interessada no 

desenvolvimento do surf no município, novas portas se abriram com a nova equipe municipal 

para o resgate deste importante Circuito para o município, fomentando o desenvolvimento de 

uma importante modalidade esportiva de regiões costeiras, o surf, que tem crescido 

exponencialmente e chamado bastante a atenção da mídia. Isto fortalecerá todo um mercado ao 

torno do esporte, que agora é olímpico (turismo, indústria, comércio, serviços, educacional, 

saúde, etc). 

A experiência de 2021 com a nova gestão municipal foi positiva, fazendo com que as 

associações de surf do município se sentissem confiantes em propor uma nova edição para o 

projeto, rodando a metodologia do ciclo PDCA (Plan; Do; Check; Action) em cima do projeto de 

2021, buscando uma melhoria contínua do Circuito para 2022. 

 
 
 

2.2. JUSTIFICATIVA 

Laguna possui diversas praias propícias para a prática do surfe, que se destacam das praias 

vizinhas devido ao seu recorte costeiro, acolhendo todos os tipos e tamanhos de ondulação, 

assim como uma ampla variedade de direção e intensidade de vento. 

Um município que oferece boas ondas, tem potencial para criar bons surfistas. Laguna e 

as cidades localizadas em seu entorno sempre tiveram surfistas de qualidade, com capacidade 

para conquistar posição de destaque em cenário estadual, nacional e até mundial, porém, com a 

falta de incentivo das antigas Gestões Municipais para o surfe competitivo e para os surfistas em 

geral, a cidade não tem formado Atletas Profissionais, perdendo totalmente a representatividade 

municipal neste meio.



Este é um Circuito local de base, de formação de Atletas, extremamente necessário para 

o desenvolvimento desta modalidade esportiva dentro de Laguna, logo se torna muito 

importante a realização dele. 

Cabe ainda explanar que este é um Projeto que contempla TODAS as associações de surfe 

do município de Laguna (filiadas à FECASURF), sendo extremamente democrático, participativo 

e integrador. 

O sucesso das edições anteriores tornou praticamente obrigatória a continuidade do 

Circuito, algo sempre muito cobrado pelos surfistas da região. Para isso, novamente as 

associações se reuniram e organizaram um cronograma e um regulamento a ser seguido. 

Com este projeto, contamos novamente com o apoio da nova gestão municipal para 

resgatar, fomentar e desenvolver o esporte e o mercado do surf em Laguna. 

O resgate do surf lagunense (competitivo, representativo, auto estima local, imagem de 

ordenamento turístico, etc) é muito importante para a população local e para a economia 

regional. 

 
 
 
 

2.3 OBJETIVO GERAL 

Realização do Circuito Lagunense de Surf Inter Associações 2022, conforme este 

regulamento. 

 
2.4 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 Incentivar a prática esportiva; 

 Divulgar o potencial esportivo e turístico vinculado ao surf em Laguna; 

 Ajudar na formação de atletas no município; 

 Elevar o nível e a competividade dos surfistas do município; 

 Oferecer renda e experiência para o staff local do município; 

 Criar mídias espontâneas positivas para o município; 

 Proporcionar a conscientização socioambiental por meio do evento; 

 Aquecer a economia local; 

 Apresentar um show de surf de alta performance para a população;



 Disponibilizar integração e confraternização entre as associações de surfe do município 

e a comunidade em geral; 

 Estreitar os laços de trabalho com a atual gestão municipal; 

 Dar seguimento ao Circuito Lagunense de Surf Inter Associações. 

 
 
 

2.5 PÚBLICO ALVO 

Atletas: aproximadamente 76 atletas em cada um dos 4 eventos. 

Staff: Aproximadamente 25 pessoas em cada um dos 4 eventos. 

Turistas: Presencial e via redes sociais. 

Residentes: comércio local e população local. 

Capacidade de Atendimento: Tabela abaixo. 

N° de pessoas atendidas 
Por etapa/evento (3 eventos) Faixa etária 

Modalidade
 d
e atendimento 

72 De 10 a 60 anos Atletas competidores 

25 Acima 18 anos Staff do evento 

Ilimitado Todas Público em geral 

Ilimitado Todas Internautas 

 
 
 

3. AÇÕES DESENVOLVIDAS (METODOLOGIA) 

 
 
 

Etapas: 

Neste circuito serão realizadas 3 (três) etapas, sendo cada associação responsável pela 

organização de um campeonato. Uma será nas praias da Galheta, outra será no Mar Grosso e 

outra será no Farol de Santa Marta. 

Todos eventos ocorrerão com período de espera (Janela de Espera) mensal (podendo ser 

estendido por mais um mês, caso necessário), ficando a cargo da comissão organizadora da 

associação responsável pela etapa definir as melhores datas para a realização do evento, de 

acordo com as condições das ondas e da natureza, e o cronograma previamente agendado. As 

Associações se comprometem em divulgar, dentro da sua ‘Janela de Espera’, a data da 

competição com antecedência mínima de 07 dias (Sinal Amarelo) e 04 dias (Sinal Verde) na etapa 

de sua responsabilidade.



As disputas acontecerão nas praias em que cada Associação atua, divulgando o esporte 

pelos diferentes pontos do município, atraindo novos esportistas e propiciando aos 

competidores surfar a diversidade de ondas que o município de Laguna/SC oferece. 

Todas as etapas terão as seguintes características: 

 Sistema computadorizado de notas (podendo ser via software); 

 Head Judge devidamente qualificado de fora da região de Laguna e Head Judge auxiliar 

(árbitro local de notável capacidade, que irá acompanhar o trabalho do Head Judge, 

substituindo-o em momentos); 

 Quadro de arbitragem composto por cinco árbitros qualificados, sendo 02 representantes 

da associação organizadora, 01 representante de cada associação participante e 01 

Árbitro Estadual da FECASURF (de município distante, imparcial); 

 2 Locutores especializados com comunicação CT-Atleta; 

 Sonorização com ônibus de trio elétrico, com gerador de energia próprio; 

 Seguirão o Livro de Regras da FECASURF. 

 

Categorias e inscrições: 

O Circuito contará com 7 (sete) categorias, totalizando 76 inscrições por etapa, que serão 

distribuídas, de forma sugestiva, da seguinte forma: 

 Infantil (Sub-12) masculina: 4 atletas; 

 Infantil (Sub-12) feminina: 4 atletas; 

 Mirim (Sub-16) masculina: 8 atletas; 

 Master (acima 35 anos) masculina: 24 atletas; 

 Kahuna (acima 45 anos) masculina: 8 atletas; 

 Open Feminina (aberta): 4 atletas; 

 Open Masculina (aberta): 24 atletas. 

De acordo com o número de inscritos, o número de vagas de cada categoria poderá ser 

alterado, podendo ser aumentado ou diminuído, adequando a oferta à demanda dos atletas e 

ao tempo de luz do dia. 

Todos os eventos trabalharão com inscrições antecipadas, a um custo padronizado entre 

as etapas. Elas serão realizadas pela Associação de filiação do competidor, que repassará essa 

informação para a Associação Organizadora da Etapa. Com inscrições antecipadas, as associações 

poderão organizar o tempo de forma mais eficiente.



Quanto às vagas, antes da divulgação oficial de cada etapa elas serão disponibilizadas 

primeiramente para os competidores filiados às associações, numa proporção de 1/3 das vagas 

de cada categoria por associação. Cada Associação deverá repassar seus inscritos para a 

associação organizadora assim que confirmada a inscrição, com o objetivo de garantir a vaga. 

Após a divulgação oficial do evento, serão abertas as vagas restantes para o público externo (não 

associado). 

Os prazos de inscrições serão estipulados pela associação detentora/gestora da etapa, 

com instruções divulgadas nos meios de divulgação oficiais do Circuito, sendo no mínimo 07 dias 

antes da competição (no momento do Sinal Amarelo). 

 
Rankinkg: 

Haverá um ranking geral entre os associados das 3 (três) associações organizadoras. 

Entretanto, nada impede que cada associação utilize o Circuito para ranquear seus associados, 

aproveitando a competição. 

Por ser um Circuito Inter Associações, mesmo que as vagas remanescentes de alguma 

etapa sejam preenchidas por atletas sem filiação, somente participarão do ranqueamento atletas 

que tenham vínculo de filiação com alguma das Associações Organizadoras, conforme lista de 

associados a ser apresentada por cada Associação em cada etapa. 

Caso o atleta filie-se no decorrer do circuito, entrará no seu somatório de pontuação para 

o ranking final somente os pontos após sua efetiva filiação a alguma das associações 

credenciadas ao circuito. Portanto, o atleta só pontuará nas etapas em que está devidamente 

associado e em dia com as suas obrigações com a associação de filiação. Este processo visa 

fortalecer as associações e aproximar os surfistas de suas representatividades. 

Para fins de ranqueamento geral, entrará no somatório a pontuação das três 

classificações de cada competidor associado, sem nenhum descarte. Desta forma, serão 

definidos os campeões, por categoria, do Circuito Lagunense de Surf Inter Associações 2022, que 

receberão troféus por este título. 

 

Equipe técnica e qualificação interna: 

A associação organizadora se compromete a indicar dois árbitros e um Head Judge local 

capacitados para sua etapa, e as outras duas associações indicarão um árbitro cada, compondo 

a equipe técnica de arbitragem local. A equipe técnica completa (com 5 Árbitros e 2 Head Judges)



contará com o staff indicado pela FECASURF, que é um Árbitro Estadual e o Head Judge Estadual. 

Todo este regramento visa dar mais credibilidade ao processo de arbitragem. 

As Associações concordam entre si em pagar o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para 

cada Árbitro/Head da equipe técnica local que for trabalhar no evento. O staff indicado pela 

FECASURF seguirá a tabela de remuneração vigente da FECASURF no momento da realização da 

competição. 

Cada bateria será de 15 minutos, com arbitragem de 3 (três) árbitros simultaneamente, 

ficando dois de reserva, sendo a nota final a média do somatório das notas individuais, sem 

descarte. 

O restante da equipe técnica, tais como: beach marshal, spotter, bem como os dois 

locutores capacitados a trabalhar com sistema computadorizado de notas deverá ser 

disponibilizado pela Associação organizadora da Etapa, por seu critério técnico próprio. 

O competidor que apresentar reclamação acintosa e desproporcional em quaisquer 

eventos será automaticamente excluído da próxima etapa, e em caso de reincidência, excluído 

do Circuito, cabendo a comissão organizadora da etapa apresentar relatório do ocorrido à 

comissão organizadora do Circuito, formada pelos presidentes das quatro associações e o Gestor 

do Projeto, ou seus representantes legais. 

Todas as etapas deverão contar com Sistema de Computação de Notas (podendo ser 

software) para dinamizar o processo de informação das notas parciais e tornar a competição mais 

atrativa, com maior profissionalismo e com maior credibilidade. 

 
Premiações: 

Quanto às premiações, exceto os vencedores da categoria Open, que levarão uma 

prancha, e os vencedores da categoria Master, que levarão uma roupa de borracha long, as 

demais colocações e categorias deverão receber kit de mercadorias e troféus do primeiro ao 

quarto lugares. 

Aos campeões do Circuito serão distribuídos, por categoria, troféu. Essa premiação 

ocorrerá após a última Etapa do Circuito. 

 
Cobertura: 

Há uma página oficial do ‘Circuito Lagunense de Surf Inter Associações’ no Facebook e 

uma no Instagram, onde serão disponibilizadas todas as informações referentes ao Circuito, bem



como o regulamento a ser seguido e o ranking dos atletas. Estas páginas conterão todas as 

informações necessárias relacionadas ao Circuito Lagunense de Surf Inter Associações 2022, 

disponível para os atletas e o público em geral. 

As imagens captadas por fotógrafos serão utilizadas para a mídia do evento, da prefeitura 

e dos patrocinadores, além de ser enviada à imprensa. Todos os direitos das imagens devem ficar 

liberadas ao Circuito. 

O Circuito contará com uma equipe de Assessoria de Comunicação, que criará conteúdos 

e divulgará nacionalmente os eventos e o município. Esta equipe trabalhará com design, 

assessoria de imprensa e gestão de redes sociais. O uso da mesma equipe para as 4 etapas 

padronizará a identidade visual e o tipo de comunicação do Circuito, mantendo uma 

característica única nas 3 etapas distintas. 

 
Estrutura: 

Em cada etapa haverá um ônibus de trio elétrico, com gerador de energia próprio, que 

será utilizado também como Centro Técnico para o Staff (deverá haver uma cobertura superior 

como proteção contra chuva/sol. Neste ambiente será instalado o Sistema de Notas 

Computadorizadas (ou via software). 

Deverá haver uma tenda para o Beach Marshal. 

Haverão banheiros químicos para o público e Staff. 

Todo o staff deverá receber alimentação e água durante o evento.



3.1 ESPECIFICAÇÕES DAS METAS: 

 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

Meta 
 

Resultados esperados 
Indicadores 
Quantitativos 

Indicadores 
Qualitativos 

Meios de 
Verificação 

 
Divulgar o evento e o 
município 

 

Abordagem do evento em 
mídias especializadas, jornais 
locais e redes sociais. 

No mínimo uma 
mídia 
especializada, um 
jornal local e uma 
rede social. 

 

Relevância e 
alcance de 
mídia. 

 
 

Relatório. 

 
 

 
Gerar competição 

 
 
 

Conhecer os Campeões das 
etapas e do Circuito. 

Quatro primeiros 
colocados de 
cada categoria, 
por etapa, e os 
três primeiros 
colocados do 
Circuito. 

Nomes dos 
quatro 
primeiros 
colocados de 
cada categoria, 
por etapa, e dos 
três primeiros 
do Circuito. 

 
 

 
Relatório. 

 

Criar atrativo para a 
população e turistas 

 
Receber público 

Quantidade de 
pessoas. Ao 
menos 60 
pessoas. 

Atenção e 
permanência 
das pessoas no 
evento. 

 
Relatório. 

 

Oferecer educação 
socioambiental 

 

Conscientização 
socioambiental da população. 

Ao menos um 
locutor falando 
informações 
relevantes. 

Quantidade de 
falas e de 
pautas. 

 
Relatório. 

Integrar e 
confraternizar o 
público. 

 
Oferecimento de atividades. 

 

Ao menos uma 
atividade. 

Musica, 
esporte, 
comidas, 
bebidas, etc. 

 
Relatório. 

Divulgar informações 
técnicas sobre o 
esporte no 
município. 

 
Locução, exposição, etc. 

 

Ao menos uma 
atividade. 

Quantidade de 
falas e de 
pautas. 

 
Relatório. 



4. PERÍODO DE EXECUÇÃO 

4.1. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 
 

 
Meta 

 
Especificação 

Indicador Físico Duração 

Unidade de 
medida 

Quantidade Início Término 

N° 1 Divulgação pré Circuito 
Matérias de 
imprensa 

1 set/22 set/22 

N° 2 Divulgação da primeira etapa 
Matérias de 
imprensa 

1 set/22 set/22 

N° 3 Realização da primeira etapa 
Matérias de 
imprensa 

1 set/22 out/22 

Nº 4 Divulgação pós primeira etapa 
Matérias de 
imprensa 

1 set/22 out/22 

N° 3 Divulgação da segunda etapa 
Matérias de 
imprensa 

1 set/22 out/22 

N° 4 Realização da segunda etapa 
Matérias de 
imprensa 

1 set/22 nov/22 

N° 5 Divulgação pós segunda etapa 
Matérias de 
imprensa 

1 out/22 nov/22 

N° 6 Divulgação da terceira etapa 
Matérias de 
imprensa 

1 out/22 nov/22 

N° 7 Realização da terceira etapa 
Matérias de 
imprensa 

1 out/22 dez/22 

N° 8 Divulgação pós terceira etapa 
Matérias de 
imprensa 

1 nov/22 dez/22 

N° 9 
Divulgação pós Circuito. Campeões 
do Circuito. 

Matérias de 
imprensa 1 nov/22 dez/22 

N° 10 Elaboração do Relatório Final Relatório 1 dez/22 mar/23 

 
 
 

 
5. RELATÓRIO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO 

5.1. IMÓVEL DE FUNCIONAMENTO DO 

PROJETO: Local e Situação do Imóvel: 

Praias do município. Espaço Público. 
 
 

Espaço Físico: 

Beira de praia e zona de surf.



6. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

6. 1 DESPESAS COM CUSTEIO 

Contratação de empresas para o fornecimento dos seguintes produtos/serviços: 
 

SERVIÇOS DE TERCEIROS (Pessoa física ou Jurídica) 

Descrição dos itens Qtd de Itens Valor Total (R$) 

Lycras de competição com a identidade do Circuito, 
com as quatro cores de competição constantes no 
Livro de Regras da FECASURF. 3 jogos de 4 unidades. 

 
12 

 
900,00 

Troféus de premiação em acrílico ou vidro. 4 
colocados em 7 categorias para 3 etapas + campeão 
das 7 categorias. 

 
91 

 
1.700,00 

Sonorização potente, com ônibus de trio elétrico e 
gerador de energia próprio. Deverá ser utilizada a 
parte superior como Centro Técnico. Suporte Técnico 
durante o evento. 

 

3 

 

9.600,00 

Sistema de Notas Computadorizadas, com Suporte 
Técnico durante o evento. Categoria Junior (até 100 
atletas). 

 
3 

 
1.800,00 

Banheiro químico masculino/feminino. 2 banheiros 
por etapa. 3 etapas. 

6 1.500,00 

Equipe de produção e promoção de competição de 
surf, com quadro de staff técnico e de praia para 
competições de surf, conforme regras do esporte. 
Deslocamento incluso. 

 

3 

 

16.500,00 

Sub Total (R$)  32.000,00 

 
 
 
 
 

 

NATUREZA DA DESPESA ORIGEM DO RECURSO 

ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE (R$) 

Bem permanente (CAPITAL) 0,00 

Despesas de Custeio 32.000,00 

TOTAL GERAL 32.000,00 



 

6.2 CROMOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 
 
 

DESPESAS 
CONCEDENTE - 2020 

MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 

Bem Permanente        

Despesas de custeio 10.666,6 10.666,66 10.666,68     

Equipe de trabalho        

Encargos impostos,benefícios        

Material de Consumo        

Custos Indiretos        

 
 

 

7. DECLARAÇÃO 

 
Na qualidade de representante da convenente, venho declarar à Comissão do Marco 
Regulatório que: 
a) A associação preenche os requisitos mínimos para o seu enquadramento como beneficiário 

de parceria com a Prefeitura de Laguna, conforme exigidos pela Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente; 

b) A associação informará à concedente, a qualquer tempo, as ações desenvolvidas para 
viabilizar o acompanhamento e a avaliação do processo; 

c) A associação irá prestar contas dos recursos transferidos pela concedente destinados à 
consecução do objeto do convênio; 

d) A associação irá receber e movimentar recursos exclusivamente em conta aberta somente 
para fins da parceria; 

e) A associação não incorre em nenhuma das vedações explicitas na Lei 13.019/14; 
f) A associação possui estrutura para a operacionalização da parceria tal como proposto, 

estando ciente da obrigação de seguir as normas legais e estando ciente de que a Prefeitura 
de Laguna não presta consultoria jurídica, técnica, contábil, financeira ou operacional; 

g) A associação não possui, em seu corpo diretivo, servidores da administração públicos 
municipal ou parentes de até segundo grau, sanguíneos ou afins, de servidores da 
Prefeitura de Laguna ou de diretores, presidentes, secretários ou outros cargos da alta 
administração do poder Público Municipal (Art.39, III da Lei 13.019); 

h) Declaro, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que nossos proprietários, controladores, 
diretores respectivos cônjuges ou companheiros não são membros do Poder Legislativo da 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Art. 39, III da Lei 13.019/14); 

i) Declaro, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que a Entidade Associação de Surf de 
Laguna não tem Dívidas com o Poder Público e Inscrição nos Bancos de Dados Públicos ou 
Privados de Proteção ao Crédito; 

j) A entidade não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente parceria. 
k) Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislação, em especial o art. 39, VII da Lei 

13.019/2014; 
l) Informo que possuo todos os documentos originais referentes às cópias simples de 

documentos apresentados (cópias de certidões, comprovantes de RG, CPF, contrato social,



 
 
 
 
 

 

8. APROVAÇÃO PELA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE AVALIAÇÃO E DE MONITORAMENTO 
 

 

comprovantes de residência e outros) e que os apresentará à Secretaria de Administração quando 
solicitado e antes da assinatura da Parceira, para fins de conferência; 

m) Serão aceitas como oficiais as comunicações enviadas ao e-mail da entidade supra indicados, que serão 
consideradas lidas em até 2 dias úteis do envio; 

n) Declaro estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei 13.019/2014, 
tendo as condições legais de firmar a parceria com a administração pública e não incorrendo em 
nenhuma das vedações legais; 

 
Com isso, pede-se o DEFERIMENTO do Projeto e Plano de Trabalho. LAGUNA - 

SC, 08 de agosto de 2022. 

 

Presidente da Organização da Sociedade Civil - OSC 

 
( ) APROVADO 

( ) REPROVADO 
 
 

Laguna, 09 de agosto de 2022 
 
 
 
 

 
Presidente da Comissão – Maurílio Kfouri Neto 

 
 

Secretário da Comissão – Rafael Lemos 


